
DECRETO Nº 31.194/2017

Ementa: “Fica extinta a Companhia
Municipal de Desenvolvimento de
Araucária – CODAR, conforme especifica”.

HISSAM HUSSEIN DEHAINI, Prefeito do Município de
Araucária, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 56, XII, da Lei
Orgânica Municipal,

D E C R E T A

Art. 1º. Fica extinta a Companhia Municipal de Desenvolvimento de
Araucária – CODAR, sociedade de economia mista, com personalidade de direito
privado, com sede e foro no Município de Araucária, vinculada ao Gabinete do Prefeito,
nos termos da Lei autorizativa n° 3.086/2017.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araucária, 06 de julho de 2017

HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito de Araucária
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